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Fm ESTADO DO MARANHÃO

PREFEmjRAMUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA
CNPJ: 05.277.173/0001-75

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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Processo Administrativo n° 2010.0201031/2023

CHAMADA PÚBLICA N” 01/2023.
DATA: 15/02/2023

HORÁRIO: 09:10 HORAS

CONTRATO A/® 154/2023. TENDO COMO OBJETO A
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS-MA. QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PASTOS BONS EA SRA. MARINEZ COLHO COSTA

CHAVES.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA, com sede à Av. Domingos Sertão, 1000, São José,
CEP;65.870-000, PASTOS BONS - MA, adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Juridica - CNPJ sob o n.° 05.277.173/0001-75, através do Prefeitura Municipal, neste ato
representado pela Sra. Claudiana Câmara Guimarães Costa, Brasileira, Casada, residente e domiciliada em
Pastos Bons-MA, portadora do e do CPF n° 236.562.633-53, doravante denominada simplesmente de
CONTRATANTE e de outro lado a Sra. MARINEZ COELHO COSTA CHAVES, Solteira, Brasileira, Produtor
Rural, residente na Rua Gersônia Mendes de Sá, S/N, Centro, Pastos Bons-MA, portador do RG n®
000070722796-8 SSPMA e CPF n® 003.012.683-55, CAF:MA012023.01.000152395CAF, doravante

denominado (a) CONTRATADO (A), tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
2010.0201031/2023, e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato,
fundamentados nas disposições Lei n® 11.947/2009,  e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n®
001/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE,
nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 da Resolução FNDE n® 06/2020, sem prejuízo
das demais possibilidades de dispensa de licitação previstas na Lei 8.666/1993, descritos nos itens
enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA N® 01/2023, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente  de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito nd Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte
integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil,
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
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PREFEmjRA MUNICIPAL DE PASTOS BON5-MA
,  CNPJ: 05 J77.L73/0001-75

município membro do território DA CIDADANIA ERRADO SUL MARANHENSE
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OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS daverão informar ao Ministério
do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de
Gêneros Alimenticios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta
disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade
adquirida ou até 31 de dezembro de 2023.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acoixio com a Chamada
Pública n.® 01/2023.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste
Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 19.995,88 (dezenove
mil novecentos e noventa e cinco reais e oitenta  e oito centavos), conforme listagem anexa a seguir:

N® PRODUTOR PRODUTO

FORNECIDO

UND QTD VALOR VALOR

TOTAL

TOTAL

MENSAL

TOTAL

ANUALUNIT.
15 MARINEZ COELHO

COSTA CHAVES

BATATA INGLESA KG 80 7,56 R$ 604,80 R$ R$1.999,65 5.998,95
PIMENTÃO KG 20 6,77 R$ 135,40 R$ R$
BETERRABA KG 80 (por 3

meses)
7,75 R$ 620,00 R$

BANANA UND 751 0,45 c 337,95 R$
CEBOLA BRANCA KG 45 6,70 R$ 301,50 RS

N» PRODUTOR PRODUTO

FORNECIDO

UND QTD VALOR VALOR

TOTAL

TOTAL

MENSAL

TOTAL

ANUALUNIT.
15 MARINEZ COELHO

COSTA CHAVES
BATATA INGLESA KG 80 7,56 R$ 604,80 R$ R$1.999.66 13.996,93
PIMENTÃO KG 20 6,77 R$ 135,40 R$ R$'n

BETERRABA KG 80 (por 7
meses)

7,75 R$ 620,00 R$
POLPA DE FRUTA KG 21,09 16,02 337,86 R$
CEBOLA BRANCA KG 45 6,70 R$ 301,50 R$

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

12.306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
12.306.0037-AÇÕES COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO
12.306.0037.2017.0000 - MANUTPROG DE MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL
12.306.0037.2186.0000 - MANUTPROG DE MERENDA ESCOLAR-PRÈ ESCOLA
12.306.0037.2187.0000-MANUTPROG DE MERENDA ESCOLAR - CRECHE
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12.306.0037.2188.0000 - MANUTPROG DE MERENDA ESCOLAR-JOVENS E ADULTOS
12.306.0037.2205.0000-MANUTPROG DE MERENDA ESCOLAR-AEE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA NONA:
0 CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após a tramitação
do^ Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do
mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
0 CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO
FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1°, do art. 20 da Lei n“
11.947/2009 e demais legislações relacionadas. Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE:
1. Nome do Agricultor Familiar
2. CPF

3. DAP

4. Produto

5. Unidade;

O.Quantidade/Unidade

7.Preço Proposto
8. Valor Total

CLÁUSUU DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de
Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra.
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de
Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos,
estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os
interesses particulares poderá:

a. modificar uriilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando
os direitos do CONTRATADO;
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b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela Inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N.® 01/2023. pela Resolução CD/FNDE
38/2009, Lei Federal n“ 11.947, de 16/07/2009; Resolução FNDE n° 06 de 08 de maio de 2020, atualizada
pela Resolução FNDE N* 020 de 02 de dezembro de 2020 e a Lei n“ 8.666, de 1993 e posteriores alterações e
0 dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for
omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE;
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as
suas condições essenciais. Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

CLÁUSULA VINTE;
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente
terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula
Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo éntre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de
dezembro de 2023.

CLÁUSUU VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da Comarca de PASTOS BONS - MA para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contratoi

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor  e forma,
na presença de duas testemunhas.
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PREFEmjRA MUNICIPAL DE PASTOS BONS^A
CNPJ: 05.277.173/0001-75

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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PASTOS BONS - MA. 23 de Fevereiro de 2023

A.c

CLAUDIANA CÂMARA GUIMARÃEáCOSTA
CONTRATANTE

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

mKrINEZ coelho costa chaves - CPF: 003.012.683-55
CONTRATADO

(Agricultores no caso de grupo Informal)

TESTEMUNHAS:

0351-34CPF:

TESTEMUNHAS;

Av. Domingos Sertão, 100 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA* Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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Ú V Ide Livros Didáticos, destinados a Rede municipal de Ensino do O,
Município de Pastos Bons/MA. DATA DA ASSiNATURA: 24/02/2023.
CONTRATADO: GlO COMERCIO VAREJiSTA DE LIVROS LTDA, CNPJ:
16.717.416/0001-65, Rua Gilmar Amora Pontes, 96 - CEP:
61.760-000 Jabuti - Eusebio - CE. REPRESENTANTE: iVOFRAN

RODRIGUES FARIA, portador do CPF n.e 626.162.933-15. VALOR
GLOBAL: R$963.219,00 (novecentos e sessenta e três mii e duzentos e

, dezenove reais). VIGÊNCIA: até 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federai n'
8.666/93 e alterações. Claudiana Câmara Guimarães Costa. Secretária
Municipal de Educação.

EX

Código identificador: f228af5bel68d7e0e356d53f63b4dl09.Ji$
tF-w

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO m 155/2023. CHAMADA PÚBLICA NS 001/2023

TRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO NO 155/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N^
001/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,
através da Secretaria Municipal de Educação. REPRESENTANTE:
Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO: aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA; 23/02/2023.
CONTRATADO; KAREN LUIZA SILVA SANTOS LIMA, CPF: 611.590.663-61.

VALOR DO CONTRATO: R$19.831,50 (dezenove mil oitocentos e trinta e

um reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO: 12.306 ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO - 12.306.0037 AÇÕES COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO ■
12.306.0037.2017.0000 MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR

FUNDAMENTAL - 12.306.0037.2186.0000 MANUT PROG DE MERENDA

ESCOLAR - PRÉ ESCOLA - 12.306.0037.2187.000Ó MANUT PROG DE
MERENDA ESCOLAR - CRECHE - 12.306.0037.2188.0000 MANUT PROG

DE MERENDA ESCOLAR -JOVENS E ADULTOS - 12.306.0037.2205.0000
MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR-AEE ■ 3.3.90.30.00 MATERIAL DE

CONSUMO. VIGÊNCIA: 23/02/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL Lei n*

11.947/2009. Claudiana Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal
de Educação.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: aaaeff08692914053087c2959efcf553

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO N9 153/2023. CHAMADA PÚBLICA m 001/2023

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO NS 153/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N9
001/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,
através da Secretaria Municipal de Educação. REPRESENTANTE:
laudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO: aquisição de Gêneros
iimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
u suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023.
CONTRATADO; LUZIA MIRANDA DA SILVA OLIVEIRA, CPF:

359.682.573-34. VALOR DO CONTRATO: R$19.831,50 (dezenove mil

oitocentos e trinta e um reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO: 12.306
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - 12.306.0037 AÇÕES COMPLEMENTARES A
EDUCAÇÃO - 12.306.0037.2017.0000 MANUT PROG DE MERENDA
ESCOLAR FUNDAMENTAL ■ 12.306.0037.2186.0000 MANUT PROG DE

MERENDA ESCOLAR - PRÉ ESCOLA - 12.306.0037.2187.0000 MANUT
PROG DE MERENDA ESCOLAR - CRECHE - 12.306.0037.2188.0000

MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR - JOVENS E ADULTOS -
12.306.0037.2205.0000 MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR ■

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: 23/02/2023 a

31/12/2023. BASE LEGAL Lei n® 11.947/2009. Claudiana Câmara

Guimarães Costa. Secretária Municipal de Educação.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 00715c63e6e4d309c84cfe01e9df7d37

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

SERVIÇOS m 99/2023. CONVITE N^ 01/2023

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS NS
99/2023. REFERENCIA: CONVITE Ns 01/2023. CONTRATANTE: Prefeitura

Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de
Saúde. REPRESENTANTE: Vera Lúcia Ferreira Costa Mota. OBJETO:
Construção de poços artesianos no município de Pastos Bons/MA. DATA

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO DA ASSINATURA: 26/01/2023. CONTRATADO: RR7 CONSTRUÇÕES E
Codigo identificador: f3aee24dl847822fd34be6d843fc99b0 EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ: 21.643.662/0001-50. VALOR ;dO

contrato: R$182.804,81 (cento e oitenta e dois mil e oitocentos e.  . - . - quatro reais e oitenta e um centavos). DOTAÇÃO:

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Jvj 17.511.0046.1036.0000 CONSTR E RECUP DE POÇOS ARTESIANOS -
^•fornecimento N9 154/2023. CHAMADA PÚBLICA N9 001/2023^) 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES. VIGÊNCIA: 03 meses. RIZOMAR
imP DINIZ REGO, CPF: 020.811.503-61, Pela Contratada; VERA, LÚCIA

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE^j FERREIRA COSTA.MOTA, Pela Contratante; BASE LEGAL Lei n® 8.666/93.
FORNECIMENTO N® 154/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA Ns^S Vera Lúcia Ferreira Costa Mota. Secretária Municipal de Saúde.

r^OOl/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MÃ^
)?^iatravés da Secretaria Municipal de Educação. REPRESENTANTE:^
•'^Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO: aquisição de Gêneros^
n!?§Álimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ̂
3...:.:.qu suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de|â
.^ÇÀlimentaçâo Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023.'^
cAitONTRATADO: MARINEZ COELHO COSTA CHAVES, CPF-''-
■;j|íb03.012.683-55. VALOR DO CONTRATO; R$19.996.50 (dezenove mif^J ERRATA N^Ol EDITAL SEMED N.a 002/2023 PROCESSO DE
•7^novecentos noventa e seis reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO:'^
t|^12.306. ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - 12.306.0037 AÇÕES^j
" ^COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO - 12.306.0037.2017.0000 MANUt^'gj ERRATA N*01
^ PROG DE MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL - 12.306.0037.2186.0000:f ĵ EDITAL SEMED N.e 002/2023 PROCESSO DE QUALIFICAÇAO - GESTOR

S;-;§MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR - PRÉ ESCOLA ESCOLAR
"■ ' 12.306.0037.2187.0000 MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR

CRECHE -12.306.0037.2188.0000 MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR-ii 'i O Prefeito Municipal de Paulino Neves - MA, RAIMUNDO DE
- JOVENS E ADULTOS - 12.306.0037.2205.0000 MANUT PROG DE^^íg OLIVEIRA FILHO, no USO de suas atribuições legais, estabelecidas no

ESCOLAR - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA:^ art. 76 da Lei Orgânica Municipal e a Secretaria Municipal de Educação,
23/02/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL Lei n“ 11.947/2009. Claudiana)^ tornam público o Edital de abertura do Processo de Qualificação para o
Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal de Educação. exercício das Funções Gratificadas de Gestor Escolar - Gestão

*^2023/2026 nas Unidades de Ensino mantidas pela Rede Pública
” Municipal de Ensino de Paulino Neves - Edital N^ 002/2023, que se

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: e86719f07b0ee5f63f0ee92892cc4a24

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

i

QUALIFICAÇÃO - GESTOR ESCOLAR
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.  Município de Pastos Bons - MA

f Diário oficiaL
p

ji A’

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PASTOS BONS - MA; Claudiana Câmara Guimarães Costa: Secretária Municipal De Educação - ÓRGÃO
GERENCIADOR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PASTOS BONS - MA; Mareia Barbaiho Teixeira Rêgo; Secretária Municipal De Assistência
Social - ÓRGÃO GERENCIADOR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PASTOS BONS - MA; Paulo Emilio Alves Ribeiro; Secretária Municipal De Administração; ÓRGÃO
GERENCIADOR.

P H BARROS SANTANA COMERCIO EPP CNPJ N® 00.863.224.0001-27; Representante: PAULO HENRIQUE BARROS SANTANA CPF: 411660353-87 -
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO.

1'S

CONTRATADO; MARINEZ COELHO COSTA CHAVES. CPF:
003.012.683-55. VALOR DO CONTRATO: R$19.996.50 (dezenove mil fô
novecentos noventa e seis reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO: S,
12.306. ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - 12.306.0037 AÇÕES
COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO - 12.306.0037.2017.0000 MANUT
PROG DE MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL
12.306.0037.2186.0000 MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR - PRÉ B
ESCOLA - 12.306.0037.2187.0000 MANUT PROG DE MERENDA

(ESCOLAR - CRECHE - 12.306.0037.2188.0000 MANUT PROG DE
:^MERENDA ESCOLAR - JOVENS E ADULTOS - 12.306.0037.2205.0000

SmANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE &

Ví*

w
L

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
SERVIÇOS N® 99/2023. REFERENCIA; CONVITE N« 01/2023.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons  - MA, através da

cretaria Municipal de Saúde. REPRESENTANTE: Vera Lúcia Ferreira
sta Mota. OBJETO: Construção de poços artesianos no município de
stos Bons/MA. DATA DA ASSINATURA: 26/01/2023. CONTRATADO;
7  CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ:

21.643.662/0001-50. VALOR DO CONTRATO: R$182.804,81 (cento e
oitenta e dois mil e oitocentos e quatro reais e oitenta e um centavos).
DOTAÇÃO: 17.511.0046.1036.0000 CONSTR E RECUP DE POÇOS
ARTESIANOS - 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES. VIGÊNCIA: 03
meses. RIZOMAR DINIZ REGO. CPF: 020.811.503-61, Pela Contratada:
VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA, Pela Contratante: BASE LEGAL
Lei n® 8.666/93. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota. Secretária Municipal de
Saúde.

ê
CONSUMO. VIGÊNCIA: 23/02/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL Lei n*
s11.947/2009. Claudiana Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal

mm

^QipRAT®
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO 155/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N»
001/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,
através da Secretaria Municipal de Educação. REPRESENTANTE;
Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO: aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023.
CONTRATADO: KAREN LUIZA SILVA SANTOS LIMA, CPF:
611.590.663-61. VALOR DO CONTRATO; R$19.831,50 (dezenove mil
oitocentos e trinta e um reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO: 12.306
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO - 12.306.0037.2017.0000 MANUT
PROG DE MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL
12.306.0037.2186.0000 MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR -
PRÉ ESCOLA - 12.306.0037.2187.0000 MANUT PROG DE MERENDA
ESCOLAR - CRECHE - 12.306.0037.2188.0000 MANUT PROG DE
MERENDA ESCOLAR
12.306.0037.2205.0000 MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR-AEE -
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: 23/02/2023 a
31/12/2023. BASE LEGAL Lei n" 11.947/2009. Claudiana Câmara
Guimarães Costa. Secretária Municipal de Educação.

12.306.0037 AÇÕES

JOVENS E ADULTOS

Í:ONTR^XQÍ

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO N®'153/2023. REFERENCIA; CHAMADA PÚBLICA N°
001/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,
através da Secretaria Municipal de Educação. REPRESENTANTE:
Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO: aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou
suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023.áONTRATADO: LUZIA MIRANDA DA SILVA OLIVEIRA, CPF:

10.682.573-34. VALOR DO CONTRATO: R$19.831.50 (dezenove mil
Kentos e trinta e um reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO: 12.306
!iMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 12.306.0037 AÇÕES

COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO - 12.306.0037.2017.0000 MANUT
PROG DE MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL
12.306.0037.2186.0000 MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR - PRÉ
ESCOLA
ESCOLAR - CRECHE - 12.306.0037.2188.0000 MANUT PROG DE
MERENDA ESCOLAR - JOVENS E ADULTOS - 12.306.0037.2205.0000
MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE
CONSUMO. VIGÊNCIA: 23/02/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL Lei n“
11.947/2009. Claudiana Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal
de Educação.

12.306.0037.2187.0000 MANUT PROG DE MERENDA

■r. o"b

íBRATIFIOAG^i

EXTRATO DA RATIFICAÇÃO - INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°
04/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,
através da Secretaria Municipal de Educação. REPRESENTANTE:
Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO: Contratação de
empresa para Fornecimento de Livros Didáticos, destinados a Rede
municipal de Ensino do Município de Pastos Bons/MA. DATA DA

;  ASSINATURA: 24/02/2023. CONTRATADO: G10 COMERCIO
:  VAREJISTA DE LIVROS LTDA, CNPJ: 16.717.416/0001-65, Rua Gilmar
?  Amora Pontes, n® 96 - CEP: 61.760-000 Jabuti - Eusebio - CE.
i  REPRESENTANTE: IVOFRAN RODRIGUES FARIA, portador do CPF

n.® 626.162.933-15. VALOR GLOBAL: R$963.219,00 (novecentos e
sessenta e três mil e duzentos e dezenove reais). VIGÊNCIA: até

{  31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n* 8.666/93  e alterações.
I  Claudiana Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal de

Educação.

l

}

Hb.
Pr.
m Itfô EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE )
3 FORNECIMENTO N** 154/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N» |1001/2023. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, 1
3 através da Secretaria Municipal de Educação. REPRESENTANTE: \

^Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO: aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou |

j^suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de j
S^Alimentação Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023. í
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CERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO EXECÜT®^.www.pastosbons.ma.gov.br
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Esporte e Lazer. CNPJ; 06.114.631/0001-18, por seu representante
Raimundo Nonato Medeiros Carvalho - Secretário Municipal de Go
verno e pela contratada DANIEL GOMES DA SILVA LOPES CO
MÉRCIO - ME. com CNPJ n° 12.584.294/0001 -25. Matões- MA, 16
de fevereiro de 2023. Rafael Guimarães Viana. Procurador Geral do

Município de MatÕes.

DA ESCOLAR - .lOVENS E ADULTOS - 12.306.0037.2205.0000

MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR - 3.3.90.30.00 MA

TERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: 23/02/2023 a 31/12/2023.

BASE LEGAL Lei n® 11.947/2009. Claudiana Câmara Guimarães

Costa. Secretária Municipal de Educação.

K.
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE FORNECIMENTO N® 155/2023. REFERENCIA: CHAMA

DA PÚBLICA N“ 001/2023. CONTRATANTE; Prefeitura Munici
pal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de Edu
cação. REPRESENTANTE: Claudiana Câmara Guimarães Costa.
OBJETO: aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami
liar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações, para
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE.
DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023. CONTRATADO: KAREN

LUIZA SILVA SANTOS LIMA, CPF: 61,1.590.663-61. VALOR DO
CONTRATO: R$19.831.50 (dezenove mil oitocentos e trinta e um

reais e cinquenta centavos). DOTAÇÀO: 12.306 ALIMENTAÇÃO
E NUTRIÇÃO - 12.306.0037 AÇÕES COMPLEMENTARES A
EDUCAÇÃO - 12.306.0037.2017.0000 MANUT PROG DE ME
RENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL - 12.306.0037.2186.0000

MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR - PRÉ ESCOLA -
12.306.0037.2187:0000 MANUT PROG DE MERENDAESCOLAR

-CRECHE - 12.306.0037.2188.0000 MANUT PROG DE MEREN

DA ESCOLAR - JOVENS E ADULTOS - 12.306.0037.2205.0000

MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR-AEE - 3.3.90.30.00

MATERL\L DE CONSUMO. VIGÊNCIA: 23/02/2023 a 31/12/2023.

BASE LEGAL Lei n® 11.947/2009. Claudiana Câmara Guimarães

Costa. Secretária Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MAm

%■ EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
SERVIÇOS N® 99/2023. REFERENCIA: CONVITE N" 01/2023. CON
TRATANTE: Piefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Se
cretaria Municipal de Saúde. REPRESENTANTE: Vera Lúcia Ferreira
Costa Mota. OBJETO; Construção de poços artesianos no município
de Pastos Bons/MA. DATA DA ASSINATURA: 26/01/2023. CON
TRATADO: RR7 CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA,
CNPJ; 21.643.662/0001-50. VALOR DO CONTRATO: RS182.804,81
(cento e oitenta e dois mil e oitocentos e quatro reais e oitenta e um cen
tavos). DOTAÇÃO: 17.511.0046.1036.0000 CONSTR E RECUP DE
POÇOS ARTESIANOS - 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.
VIGÊNCIA: 03 meses. RIZOMAR DINIZ REGO, CPF: 020.811.503-
61, Pela Contratada; VERA LÚCU FERREIRA COSTA MOTA, Pela
Contratante; BASE LEGAL Lei n® 8.666/93. Vera Lúcia Ferreira Costa
Mota. Secretária Municipal de Saúde.

I'--

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO N® 153/2023. REFERENCIA: CHAMA
DA PÚBLICA N® 001/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Munici
pal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de Edu
cação. REPRESENTANTE: Claudiana Câmara Guimarães Costa.
OBJETO: aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami
liar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações, para
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE.
DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023. CONTRATADO: LUZIA
MIRANDA DA SILVA OLIVEIRA, CPF: 359.682.573-34. VALOR
DO CONTRATO: RS19.831,50 (dezenove mil oitocentos  e trinta e
um reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO: 12.306 ALIMENTA
ÇÃO E NUTRIÇÃO - 12.306.0037 AÇÕES COMPLEMENTARES
A EDUCAÇÃO - 12.306.0037.2017.0000 MANUT PROG DE ME
RENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL - 12.306.0037.2186.0000
MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR - PRÉ ESCOLA -
12.306.0037.2187.0000 MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR
- CRECHE - 12.306.0037.2188.0000 MANUT PROG DE MEREN
DA ESCOLAR - JOVENS E ADULTOS - 12.306.0037.2205.0000
MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR - 3.3.90.30.00 MA
TERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: 23/02/2023 a 31/12/2023.
BASE LEGAL Lei n® 11.947/2009. Claudiana Câmara Guimarães
Costa. Secretária Municipal de Educação.

■itó
»■

1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA

3

EXTRATO DO CONTRATO N® 022/2023-PMP - REF.: Pro-
1.035/2023; PREGÃO PRESENCIAL n® 028/2022 SRPcesso n

- PARTES: MUNICÍPIO DE PINHEIRO (MA), por intermédio de
sua SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLA
NEJAMENTO E FINANÇAS e a empresa A. B. DE SOUSA NETO
LTDA. OBJETO: serviços de manutenção da limpeza pública no
município de Pinheiro/MA - VALOR GLOBAL: RS 3.846.643,43
(três milhões, oitocentos e quarenta e seis mil. seiscentos e quarenta
e três reais e quarenta e três centavos) - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ
RIA: ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO; Unidade Orçamentária:
020500 - SEC. MUNICIPAL DE INFRA. URB. E HAB.; Funcio
nal programática: 15.451.0348.2481.0000 — MANUT.  E FUNC. DA
LIMPEZA PÚBLICA, Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros
Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica - PRAZO DE VIGÊNCIA:
Início: 01/02/2023; Término: 01/09/2023 - BASE LEGAL: com fun
damento na Lei n® 10.520/2002, na Lei n.® 8.666/1993 e no Decreto
n® 3.555/2000 - SIGNATÁRIOS: Sra. Patrícia Helena Ramos da Cos
ta Oliveira - Secretária Municipal de Administração, Planejamento
e Finanças, de Pinheiro/MA pela CONTRATANTE e ARISTIDES
BORGES DE SOUSA NETO, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA),
01 de fevereiro de 2023. Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira
- Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

i-'.
li’

f:' EXTR^TOrDEs^NT^TOl-CONTRATO. ADMINISTRAXIVO^
■Bi:^toFORJ^eiMENTO-N^S4/2023i^REFERENGIA:'-GHAMA-
*^DÃiRÚT?E!^^0blf2Õ23t:COKT'RÃ'fíCSrrErprereitíirá,Mimici-
,'jpajrdetPasto.siBons' -'MA-pitravés-da Secretaria-Municiparde';Gdu-
?<i^cà^Õ?REPRESESrrÁNTE: Claudiana Câmara Guimarães Costa.

OBJETO: aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami
liar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações, para
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE.
DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023. CONTRATADO: MARl-
NEZ COELHO COSTA CHAVES, CPF: 003.012.683-55. VALOR
DO CONTRATO: R$19.996,50 (dezenove mil novecentos noventa e
seis reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO: 12.306. ALIMENTA
ÇÃO E NUTRIÇÃO - 12.306.0037 AÇÕES COMPLEMENTARES
A EDUCAÇÃO - 12.306.0037.2017.0000 MANUT PROG DE ME
RENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL - 12.306.0037.2186.0000
MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR - PRÉ ESCOLA -
12.306.0037.2187.0000 MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR
- CRECHE - 12.306.0037.2188.0000 MANUT PROG DE MEREN-

V
!) ■

EXTRATO DO CONTRATO N® 023/2023-PMP- REF.: Processo
n" 648/2023; PREGÃO PRESENCIAL n" 030/2022 SRP - PAR
TES: MUNICÍPIO DE PINHEIRO (MA), por intermédio de sua
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PLANEJA
MENTO E FINANÇAS e a empresa R C PRASERES E CIA LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS DE APLICAÇÃO DE MATERIAL LATERÍTICO
PIÇARRA VIAS URBANAS DIVERSAS DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRO - MA - VALOR GLOBAL: R$ 1.049.897,82 (um mi
lhão, quarenta e nove mil, oitocentos e noventa e sete reais e oiten
ta e dois centavos) - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02
- PODER EXECUTIVO; Unidade Orçamentária: 020500 - SEC.

íh
Iií:
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í
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acrescido apenas o acréscimo em suá Quantidade no importe de 25% a
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Publicado por; jONAS BARBOSA DE SOUSA
Código identifícadon 134d75delf2c4f83f76856aae2249a4c

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

2.1, Eventuais alterações contratuais, reger-se-ào pelo discipiinamento
contido na Lei Federal 8.666, de 1993 e demais legislações apiicadas
à espécie.

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE

FORNECIMENTO NS 146/2023. CHAMADA PÚBLICA Ns 01/2023 -
SRP

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO NO 146/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N^
01/2023 - SRP. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Pastos Bons -

MA, através da Secretaria Municipal de Educação informa a todos que
possa interessar que o extrato de contrato publicado no Diário Oficial
dos Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM - Edição N^ 3050 de
QUINTA ■ FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2023, PÁG 132; OBJETO:
aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento
ào Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, nos termos do Art.
14 da Lei 11,947/2009 e dos arts. 29 a 49 da Resolução FNDE n*
06/2020; ONDE LEU-SE: VALOR DO CONTRATO R$19.992,20 (dezenove

mil e novecentos e noventa e dois reais e vinte centavos); LEIA-SE:

VALOR DO CONTRATO R$19.991,61 (dezenove mil e novecentos e

noventa e um reais e sessenta e um centavos);. Claudiana Câmara

Guimarães Costa, Secretária Municipal de Educação.

3.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo
as disposições contidas na Lei n^ 8.666, de 1993, na Lei n^ 10.520, de
2002 e demais Normas Federais de Licitações e Contratos
Administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n^ 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos Contratos.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO.

4.1, Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento, por extrato, em Diário Oficial competente, no prazo
previsto na Lei n^ 8.666, de 1993.

‘5. CLÁUSULA QUINTA - DO FORO.

5.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande/MA, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Aditivo
Contratual que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55. §22 da Lei na 8.666/93.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identifícador: f3b5d4a06b0be5cf88babae73910c593

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Aditivo
Contratual foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE

FORNECIMENTO NS 154/2023. HAMADA PÚBLICA NS 01/2023 -
SRP

Nina Rodrigues (MA),-14 deijulho de 2023. ERRATA:-EXTRATO~DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

F'oRNECIMENTO,Ng.Í54/2023rREFERENClA:_CHAMADA PÚBLICA7N0
0Í72023^SRP.-GONTRATANTErprefeitura Municipal de Pastos'Bohs -
MA, através da Secretaria Municipal de Educação informa a todos que
possa interessar que o extrato de contrato publicado no Diário Ofícial
dos Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM - Edição N2 3051 de
TERÇA - FEIRA, 28 DE FEVEREIRO DE 2023, PÁG 149; OBJETO: aquisição
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, nos termos do Art. 14 da Lei
11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 da Resolução FNDE n* 06/2020; ONDE
LEU-SE: VALOR DO CONTRATO R$19.996,50 (dezenove mil e

novecentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos): LEIA-SE:
VALOR DO CONTRATO R$19.995,88 (dezenove mil e novecentos e

noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos];. Claudiana Câmara

Guimarães Costa, Secretária Municipal de Educação.

Samara Corrêa Sá

Secretaria Municipal Educação
Contratante

J. A. SOUSA DA COSTA • EPP

Joelson Antonio Sousa da Costa

Contratada

Publicado por: RODOLFO CUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: e2023fl9fbba6bd53e273aae334a5983

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO
MARANHÃO

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador. 2e0aefaòfe3e6364935922244a363OcEXTRATO DE TERMO DE ADITIVO CONTRATUAL. PROCESSO N.2

2405.01/2022.TERMO ADITIVO N2 Ol AO CONTRATO N2 27/2022.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,
representado por seu ordenador de despesas, Ely Silva Linhares.
CONTRATADA: TECNOLÓGICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA CNPJ n2 09.599.021/0001-40. OBJETO: É objeto
deste aditivo de prazo ao Contrato ns 27/2022 que trata de Contratação
de empresa especializada na locação de sistema de gestão tributária,
incluindo serviços técnico de suporte, conforme termo de referência,
para atender as necessidades da administração pública municipal de
Nova Olinda do Maranhão - MA. O prazo de vigência fica prorrogada por
12 (doze) meses a contar de 05/07/2023, tendo vigência até
07/07/2024. As demais cláusulas e condições contratuais permanecem
inalteradas. DATA .DA ASSINATURA: 05/07/2023. Nova Olinda do

Maranhão - MA, 05 de Julho dé 2023. Ely Silva Unhares. Ordenadora de
Despesas. >

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE

FORNECIMENTO N2 159/2023. CHAMADA PÚBLICA N2 01/2023 -
SRP

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO NS 159/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N®
01/2023 - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons -

MA, através da Secretaria Municipal de Educação informa a todos que
possa interessar que o extrato de contrato publicado no Diário Oficial
dos Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM - Edição N2 3061 de
TERÇ/\ - FEIRA, 14 DE MARÇO DE 2023, PÁG 60; OBJETO: aquisição de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, nos termos do Art. 14 da Lei
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Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, nos termos do Art. 14 da Lei
11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 da Resolução FNDE n“ 06/2020; ONDE LEU-SE:
VALOR DO CONTRATO R$19.992,20 (dezenove mil e novecentos e noventa e
dois reais e vinte centavos); LEIA-SE: VALOR DO CONTRATO R$19.991,61

(dezenove mil e novecentos e noventa e um reais e sessenta e um centavos);.
Claudiana Câmara Guimarães Costa, Secretária Municipal de Educação.

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PARA O MUNIClPlO DE
PASTOS BONS-MA; ONDE LEU-SE: VALOR DO CONTRATO R$
3.493.855,49 (três milhões, quatrocentos e noventa e três mil e oitocentos e
cinquenta e cinco reais e quarenta e nove centavos ); LEIA-SE: VALOR DO
CONTRATO R$ 2.997.071,71 (dois milhões, novecentos e noventa e sete mil
e setenta e um reais e setenta e um centavos); Paulo Emílio Alves Ribeiro,
Secretário Municipal de Administração.

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO N® 162/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N“
01/2023 - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA.
através da Secretaria Municipal de Educação informa a todos que possa
interessar que o extrato de contrato publicado no Diário Oficial do Município
de Pastos Bons/MA - DOM - Edição N®0571 de SEGUNDA - FEIRA. 13 DE
MARÇO DE 2023, PÁG 03; OBJETO: aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Erripreendedor Familiar Rural ou suas
Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar-PNAE, nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e dos arts. 29 a 49
da Resolução FNDE n° 06/2020; ONDE LEU-SE: VALOR DO CONTRATO

R$19.924,50 (dezenove mil e novecentos e vinte e quatro reais e cinquenta
avos); LEIA-SE: VALOR DO CONTRATO R$19.966,40 (dezenove mil e
,!centos e sessenta e seis reais e quarenta centavos);. Claudiana Câmara

'oúiinarães Costa, Secretária Municipal de Educação.

otecost;•Jii [•/íi
0^ ̂  ̂

ERRATA:-EXrRATO'DE'CONTR)rTO. CONTRATO AdMlNÍSTRATlVO DE
FORNE6IMENTO=N°-{54/202~3rREFERENCIA:-CHAMAbA-PÜBLlCA N®
01/2023 -SRB..CONTRÀTANTE:'Prefeitura'Municiparde Pastos Bons -MA.
através da Secretaria Municipal de Educação informa a todos que possa
interessar que o extrato de contrato publicado no Diário Oficial do Município
de Pastos Bons/MA - DOM - Edição N®0561 de SEGUNDA - FEIRA, 27 DE
FEVEREIRO DE 2023, PÁG 08; OBJETO: aquisição de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas
Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar-PNAE, nos tennos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e dos arts. 29 a 49

da Resolução FNDE n* 06/2020; ONDE LEU-SE: VALOR DO CONTRATO
RS19.996,50 (dezenove mil e novecentos e noventa  e seis reais e cinquenta
centavos); LEIA-SE: VALOR DO CONTRATO R$19.995,88 (dezenove mil e

novecentos e noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos);. Claudiana
Câmara Guimarães Costa, Secretária Municipal de Educação.

ÍATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

^-^í:^?NECIMENTO N® 159/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N°
01/2023 - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,

através da Secretaria Municipal de Educação informa a todos que possa
interessar que o extrato de contrato publicado no Diárío Oficial do Município
de Pastos Bons/MA - DOM - Edição N®0571 de SEGUNDA - FEIRA, 13 DE
MARÇO DE 2023, PÁG 02; OBJETO: aquisição de Gênèros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas
Organizações, para atendimento'ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar-PNAE, nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e dos arts. 29 a 49
da Resolução FNDE n“ 06/2020; ÒNDE LEU-SE: VALOR DO CONTRATO
R$19.941,00 (dezenove mil é novecentos e quarenta  e um reais); LEIA-SE:
VALOR DO CONTRATO R$19.960,37 (dezenove mil e novecentos e
sessenta reais e trinta e sete centavos); Claudiana Câmara Guimarães Costa,
Secretária Municipal de Educação.

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 120/2023. REFERENCIA: ADESÃO N®
03/2023 - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,
através da Secretaria Municipal de Administração informa a todos que possa
interessar que o extrato de contrato publicado no Diárío Oficial do Município
de Pastos Bons/MA - DOM - Edição N®0551 de SEGUNDA - FEIRA, 13 DE
FEVEREIRO DE 2023, PÁGS '01/02; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E

Mí-
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS QUARTA - FEIRA, 19 - JULHO - 2023

cada no Diário Oficial do Estado, Publicações de Terceiros, n® 125, de
10/07/2023, páginas 32 e 33, considerando a existência de erro material,
retifica-se o valor global do contrato, nos moldes seguintes: Onde se lê:
“VALOR GLOBAL: R$ 36.735,90 (trinta e seis mil, trezentos e trinta
e cinco reais e noventa centavos)”. Leia-se: “VALOR GLOBAL: R$
36.735,90 (trinta e seis mil, setecentos e trinta  e cinco reais e no
venta centavos)”. ASSESSORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DE
ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA-SSP, EM SÀO LUIS/MA,
12 DE JULHO DE 2023.SAULO DE TARSO PEREIRA EWER-

TON Chefe da Assessoria Jurídica / SSP.

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINIS

TRATIVO DE FORNECIMENTO N" 162/2023. REFERENCIA:

CHAMADA PÚBLICA N“ 01/2023 - SRP. CONTRATANTE: Prefei
tura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal
de Educação infonna a todos que possa interessar que o extrato de
contrato publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão - DO-
EMA-Caderno de Terceiros - QUARTA-FEIRA, 15 DE MARÇO
DE 2023, PÁGS 30/31; OBJETO: aquisição de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas
Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de Alimen
tação Escolar-PNAE, nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e
dos arts. 29 a 49 da Resolução FNDE n° 06/2020; ONDE LEU-SE:
VALOR DO CONTRATO R$19.924,50 (dezenove mil e novecentos
e vinte e quatro reais e cinquenta centavos); LEIA-SE: VALOR DO
CONTRATO R$19.966,40 (dezenove mil e novecentos e sessenta e
seis reais e quarenta centavos);. Claudiana Câmara Guimarães Costa,
Secretária Municipal de Educação.

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E

DESENVOLVIMENTO URBANO

ERRATA ERRATA DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 3®
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 036/2021/SECID, fir
mado entre o Estado do Maranhão, através da SECRETARIA DE

ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBA-

NO/SECID, inscrita no CNPJ n” 10.829.387/0001-47  e a empre
sa QUALITECH ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n®.
69.388.361/0001-53, nos autos do Processo n“ 94858/SECID, publi
cado no Diário Oficial do Estado do maranhão no dia 13 de julho de
2023, Publicação Terceiros, Página 05, Caderno n°. 128. 1. ONDE
SE LÊ: DO OBEJTO: Constitui objeto do presente instrumento,
a prorrogação do prazo de vigência contratual previsto na Cláusula
Quinta do Contrato n® 036/2021, de modo a acrescentar ao prazo con

tratual mais 06 (seis) meses de vigência, com início em 02/07/2023 e
termino em 02/01/2023, nos termos do art. 57, §1®, inciso II, da Lei
n°. 8.666/93. LEIA-SE: DO OBEJTO: Constitui objeto do presente
instrumento, a prorrogação do prazo de vigência contratual previsto
na Cláusula Quinta do Contrato n° 036/2021, de modo a acrescentar
ao prazo contratual mais 06 (seis) meses de vigência, com início em
02/07/2023 e término em 02/01/2024, nos termos do art. 57, §1®,
inciso II, da Lei n®. 8.666/93.

ERRATA:.EXTRAT0-DE-60NTRAT0.-C0NTRAT0.ADMINIS-

T^TIVO DE FORl^CIMENTO N® 154/2023. REFERENCIA':
CHAMADA-PÚBLICA N® 01/2023 - SRP. CONTRATANTE: Prefei
tura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal
de Educação informa a todos que possa interessar que o extrato de
contrato publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão - DO-
EMA - Caderno de Terceiros - QUINTA - FEIRA, 02 DE MARÇO
DE 2023, PÁG 32; OBJETO: aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas Or
ganizações, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar-PNAE, nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e dos arts.
29 a 49 da Resolução FNDE n® 06/2020; ONDE LEU-SE: VALOR
DO CONTRATO RSI9.996.50 (dezenove mil e novecentos e noven
ta e seis reais e cinquenta centavos); LEIA-SE: VALOR DO CON
TRATO R$19.995,88 (dezenove mil e novecentos e noventa e cinco
reais e oitenta e oito centavos);. Claudiana Câmara Guimarães Costa,
Secretária Municipal de Educação.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E

PECUÁRIA ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINIS

TRATIVO DE FORNECIMENTO N® 159/2023. REFERENCIA:

CHAMADA PÚBLICA N® 01/2023 - SRP. CONTRATANTE: Prefei
tura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal
de Educação informa a todos que possa interessar que o extrato de
contrato publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão - DO- -
EMA — Caderno de Terceiros - QUARTA - FEIRA, 15 DE MARÇO
DE 2023, PÁG 30; OBJETO: aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas Or
ganizações, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar-PNAE, nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e dos arts.
29 a 49 da Resolução FNDE n° 06/2020; ONDE LEU-SE: VALOR
DO CONTRATO RS 19.941,00 (dezenove mil e novecentos e quarenta
e um reais); LEIA-SE: VALOR DO CONTRATO RS 19.960,37 (deze
nove mil e novecentos e sessenta reais e trinta e sete centavos); Clau
diana Câmara Guimarâes Costa, Secretária Municipal de Educação.

ERRATA. EXTRATO DO CONTRATO N® 06/2023/SAGRIMA,

REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ Ò0568
77/2023-SAGRIMA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO
ESTADO DO MARANHÃO-DOE/MA, SEÇÃO TERCEIROS,
DE 10 DE JULHO DE 2023. ONDE SE LÊ;VALOR: RS 9.048,00
(nove mil e quarenta e oito reais).LEIA-SE:VALOR: RS 12.468,00
(doze mil quatrocentos e sessenta e oito reais).São Luís, 17 de julho de
2023. JULIANA NEVES ARANHA RAMOS Assessora Especial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRA

TIVO DE FORNECIMENTO N® 146/2023. REFERENCIA: CHA

MADA PÚBLICA N“ 01/2023 - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de
Educação informa a todos que possa interessar que  o extrato de con
trato publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOEMA
— Caderno de Terceiros - SEGUNDA - FEIRA, 27 DE FEVEREIO

DE 2023, PÁG 30; OBJETO: aquisição de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas
Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de Alimen
tação Escolar-PNAE, nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e
dos arts. 29 a 49 da Resolução FNDE n° 06/2020; ONDE LEU-SE:
VALOR DO CONTRATO RS 19.992,20 (dezenove mil e novecen
tos e noventa e dois reais e vinte centavos); LEIA-SE: VALOR DO
CONTRATO R$19.991,61 (dezenove mil e novecentos e noventa e
um reais e sessenta e um centavos);. Claudiana Câmara Guimai^es
Costa, Secretária Municipal de Educação.

ESTATUTOS

ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E CULTURAL

RESENHA DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DENOMINAÇÃO;
ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E CULTURAL, é uma Pessoa Jurí
dica de Direito Privado, inscrito, constituído em 20 de fevereiro de
2013, sob a forma de Associação Civil, sem Fins Lucrativos, cujo
foco principal de atuação está nas áreas de educação e assistência so
cial, com personalidade própria, gozando de autonomia patrimonial,
financeira e administrativa, com duração por tempo indeterminado,
com domicilio, sede e foro na cidade de São Luís  — Capital do Esta
do do Maranhão, na Rua 15 de novembro, N® 441 - Centro, CEP n®


